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Arrecadado ArrecadadoOrçado

Unidade ContábilAno/Mês Descrição da ReceitaFonte Cod.Rec. Até Mês No MêsAté Mês
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.0123/3 00760 0000000250 13.740.959,7855.996.166,00 4.190.065,41FADEP

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.1023/3 00760 0000000250 (22.789,91)(6.197,28)FADEP

Remuneração de Depósitos Bancários13210010.00.00.0123/3 00760 0000000250 4.094.062,986.220.462,00 1.509.966,60FADEP

Outras Multas19100111.11.00.0123/3 00760 0000000250 3.429,025.750,00 3.429,02FADEP

Outras Restituições19280291.99.00.0123/3 00760 0000000250 6.713,6620.760,00 112,22FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.01.01.0123/3 00760 0000000250 180.488,50895.873,00 54.403,27FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.01.01.1023/3 00760 0000000250 (2.222,97)FADEP

(63.139.011,00) 5.751.779,24 18.000.641,06Total
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Fonte da Informação: SISTEMA NOVO SIAF / DEPARTAMENTO FINANCEIRO

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, II; Lei nº 4.320/64 arts. 2°, 3°, 35, I e 57; Lei nº 12.527/2011 art. 8°, § 1°, II; Lei nº 14.129/2021, art. 29, § 2º, I.

OBSERVAÇÕES:

(*  ) Outras Taxas pela Prestação de Serviços, refere-se à Receita de Recolhimento de 5% s/ Custas e Emolumentos Extrajudiciais, conf. art. 230, XII da LC nº 136/2011.

(** ) Outras Receitas - Primárias - Principal, refere-se à Receita de Honorários de Sucumbência, conf. art. 230, II da LC nº 136/2011.

(***) Linhas com valores negativos referem-se à Receitas Restituídas.
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